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Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
c estão 20 21/ 202 4

PROCESSO ADMIN tSTRATIVO rr-' 003/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PITBLICOS
PARA: COORDENADORTA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestaçâo de
serviço de execução e adequação hidrossanitária incluso mâteriel, em atendimento a notificação no

155163 e auto de inspeção 197273 de 2Oll0/2O21 da SEMA-MT, após visita nas instalaçôes do
município, visando atender as necessidades da CAESAL sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Viação. Obras e Serviços Públicos, conforme solicitaçâo e termo de referência em
anexo das Secretaras,solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informaçào através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)

orÇamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 dejaneiro de 2022

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

c Seniços Públicos
Ponâria n". (x)5 2021 de 0l 0l 2021



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362/0001-90

9.M.iÀt
Íi5l{.ruc-§st-

PORTARTA N".005/2021.
DE: 0I DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr'. ].DEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2íJ20 de l3 de outubro 2020.

Aúigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
ponaria.

Artigo 3'- Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PRf,FEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAt' VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Adminisração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

I
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iUB 'rru
-^iI de Jaoe @ óe 2021 . JoÍnd Oídd Eh.ô.Íco doa ltlridÍios do Fitâdo dê Mato GÍo3so . ANO XVI lN" 3.€38

Re9i6!r"áda íâ sêc.etâris dê AúrrrÍSaçáo ê plúrisrEúo . RSXcrdr
por âfixaçào em locsl d! costuÍie. coÍrromq na Lgtd4ao qfl vtloí.

PRSFEITUR 
'iECI,i8OS 

HUíAÍ{OS
FORÍAR|A ir. míâml.

DE: 0, DE JAilÊlRO bÊ m;21.

JOS€ Aidfa,ÀlEt^ vIÉlRA ALVES, pÍetêio rrú[qpd dê Sânto ArÍo.rio
do Lelte. Eíado de Msto Gro3so. no lrso de suas atnbuiçÕ€s lcgais.

RÉSOLVE;

AÍtiro 1. " NOMEIA o Sf. EDER LUE t € CÂSÍRO, pd. í..po.ú.Í pêb
cargo dê sEcRETliRlo O€ AGRTCULTURA ÍURtSltO E t Eto A EETç
TÊ dé3ta [+eÍeiürE, c.Ííoíme Lei lrts{rird no 8(8/2í}20 de t3 de o{iut o
2020.

AÍlilo ? - Detêímimt â Secretâ,|s Municjpal dê Âdmi.úsfrâÉo c Haiêia-
mênlo quê to.rê a! provir,àÉias necrss&ia3 í)árâ E axsauçáo ireste poa.

lana

Anigo 3P . Estâ PoítaÍi€ enlrâ em vigoÍ na .rsta dê !u6 ,i,it rcsçao.

Aíjgo 4' . Revogãm - se âs disposiçaú5 oíí co.rtaário.

REGISTRA§E

PUBTICA§E

CU PRA§E.

GAAINETE ÍX' PREFEIÍO

Ef,: 0í DE JAIEIRO DÊ 2fÍlí

JOSE ARIÍTIATEB V,EIRÂ ALVES PREFEITO l.l, ÊIPAL

RegstÍada na saaíêiariâ ê ÁdÍÍÉrl3irsçao e Plãleierícnlo e Pú*caar!
poÍ atlxaçáô êm loaâl de cosbÍra. con oÍÍÍE ía lrgiôlaçáo €ín tios.

PREFEÍTURÂJRECURSOS HUICANOS
POQT RtÂ Xc OO202J.

DÉ:0í OE JA EIRO OE ãní.
JOsÊ ARILAÍEIA \rElR al.VES, Pí€*sito urnlipd dc ssrio ÂÍao.*,
do Lesle. Elstldo de Mato GÍosso, no t§0 dê suas eibiriçôêa LgaÉ,

RESOLVE;

Aíieo í' . NOttEla a SÉ. CLAUDILE]{E OLTVEIR 3AITO8. pí. Íc!.
pondeÍ p.to cargo oe sEcREÍÁRlo DE EoucAçÁo E CTJLI\rRA Í,edâ
Prêíêitura. coníormé lri MuIÚciDâl n'80812020 de í3 d! ot tÉ.o 204'0.

AÍigo ? . D€teÍÍdnar a S€.têlâria trlt hJpd dê Âdrúúrlrôçáo e PLn€iâ-
íiênto que to.ne â3 proüdênoas nece$&ias para a eÉqrÉo d"8ta poa-

ta.ia.

Anigo 3i . Ella Poílr.iâ eíilÍa erh \,rgor ns dal,a da sut FrblicâÉo.

Artigo a' - Rêv!{arn - §ê as d6po5çôe3 .m cG{,ário.

RE6§IR ôÊ

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABIIETE DO PREFÊÍ'O

EI: 0l Ír€ JAiiEIBO OE Zr2 l

J6Ê ARIIIÀÍE'A VIEIRÀ ALT'ES PREfEí'O IUiIICIPAI

Regi§tÍa<la ns Êêc,áàne dê ÂdmÍi§tíeçáo e PlaíleirrE rto ô Pu$ceda
poÍ atuaçáo êrh locâl dê costuíne. coníoíne nt b3id8çàa c.il qror.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUIIAT{OS
PÔRÍARIA IiI'. OOIl2O21,

oE: 01 OE JA}I€|RO DE 2021

i JGE AEI^TEIA VETRA ALVES, pre{cito Muniopd de Sânro AnrorÍo
do Lesl€. Eslado de Malo cro3§o. .o ugo dê sueg atíihriçôo§ lcgs,s.

RESOLVE:

a.ügo l. - NofrELÀ o sf.. maRcos oa Stlva ArvEs, para re3poÍr.têr
pêb caÍgo de SECRETÁR|O DE SAúDE dest6 pí.rríure. contsrne o Lei
Mor*ipa, n" 8OE2020 de 13 de oúLôÍo 2020.

Artlgo , - OeleÍt flsr a SecÍêlê.'a MuÍÍopd dê Â.tmiriltração € Ranêjâ-
nÉllio que torne 6§ providénôas nÉtcêssánas paíâ â êxearrçáo akstâ por-
taíia.

Ârüfo 3! . Esfa PoÍüríiâ ê ra em vqoí nâ díla rte $€ put{tcaÉo.

Aíügo a. - Rerrogam - sê .s drrposiç&! âh @n!Éaio.

RÉOBTRA§E

PUBI.EA§E

CUTPRASE.

6A8I}IETÊ DO PREFETO

Ef: 0Í DE J^ EIRO OÊ 2021

JOs= AR AÍEI^ YIÊIiA ALVES PREFSTO NUMCPAL

Regigtada na 3€aÍaLaiâ de ÂdminislÍ'eç3o e PlanêjrrÍErio ê Pút*cad,
poí úxaçáo ar locál dê costume, coníonne na lêgirlaÉo €m vigoí.

PREFEITURÂ'RECURSOS HU AXOS
PORTARTÂ §.. 0051202r.

OE: 0í IrE JANEkO OE 4021.

J(}iE ARIIATE|^ VfEÍÍl AL\rES, Prebito Muni{ipol dc S.Íllo Antorljo

do Lect!. Eitado dr Uato Grosso. no uso de suas gtÍibüiçóea hgaig.

REAOLVE;

AriEô t'- NOMÉ|A o Sí'. EBEX R E|aecAslll. pda íeipondeí pclo

cdgo de SECRETÁJilo Oç VIAÇÂO, OBRÂS € SERVIÇOS PÚBLICO§

dêala fuHl(ll-a. corfo.rÍE Lêr Munidpd no 808f2m0 da'13 ile or.rtuto
2020.

Arüeo t . tkíminaí a Se.retaÍia Múiêipôl dê adminislrsÉo e Aaruia-
rnento qne loÍrÉ âs providêncr3s necês3áÍrã3 paía a €xecr4ào r,eía poí'

t8Íia.

Aíigo !F . E3la Po.lanâ ênlÍs em vqloí ná día dê §ue A$iicaÉo-

ArdCo ac - Rà.oCâm - 6e as d6p6içaas êÍn contrário-

RÊGÍ'TRA€E

PUBTICA§E

CUIPTÂ§É.

GASE'EIE OO PREFEITO

E* 01 0Ê JAI{EIRO OE 2021

JOAE AiHÂÍEA VIÊIRA ALVES PRÊTÉrlO IUXICIPA|-

R€€iaú"Ss .ra slaíalá,ia dê AdmhiitsaÉo ê PlarÉiâriênto ê Publicáda
poí âÍrx!éo em local de cosume, co.rto.Íne ía lêg'3lôçáo e.r vrgoÍ.

PREFETTURÂ./RECURSOS fIU A OS
PORTARTA Í..0001202r.

DE: 0í OE JA|EIRO DE 2021.

JGE aIIIÂTEA VIE,RA alvEs, Prêtàto MüÍnopal de Sênto ÂÍiomo

do Le{e. Estsdo dê Malo Crosso, ôo lJêo de suas erribüiçóes lê9416,

BESOLVE:

Arlígo í'- NOMEIÁ â SÍ'. ROSANI fEilEGASatl ALVES. p.Í. .espoodeí
peb csrgo de sÊcRETÁRro DE AsssÍÊNcIÀ E açÁo soclAl deâta

Mitra. conÍorÍÍE Lâ Muniopal !f 808/2020 dê 13 ile oúÀío 2020.

dranomrdepal.oÍg/mUâmm. w\drlr.3mttl.oÍ9.tx 313 À§srnâdo Dqdakne e
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a# SANTO ANTONIO DÜ LESTÊ
GOVíRNOMUNICIP

Gestão 2O21/2O24
Contanuidade do progresso, de rnãos dadas com o pov()!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
PARA: Sf,CRETARTA MTINICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVTÇOS PUBLICOS

ç.PREZADO.

Objetivando atendeÍ ao pedido, onde nos solicita disponibilidade frnanceira para futurâ e

eventual contratâção de empresa especializada na prestação de serviço de execução e âdequação
hidrossanitária incluso material, em atendimento â notiíicaçâo n" 155163 e âuto de inspeçâo
197273 de 2011012021 da SEMA-MT, após visita nâs instâlações do município, visendo etender as
necessidades da CAESAL sob â responsâbilidade da Secretaria Municipal de Viação, Obras e

Serviços Públicos, conforme solicitação e termo de referência em anexo da Secretaria, informo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessarios.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 dejaneiro de 2022

DA ORRf,IA DA SILVA
o lvlLrNICÍPAL DE ECONoMIA E FniÁ\"ç.§

PORTARIA N". 004/2021 DE0tnr/2021



F.st.5,ÀL
Rltlr t) ç
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JAIIEIRO Df'2O2t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'eito Municipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

.{rtigo 1' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRE1 ARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2010 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2'-. Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome..as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-SE
I'I,IBt,ICA.SE

CTJMPRA-SE.

GÁBINETE DO PREFEITO
ENI: 0l DE JANEIRO DE 2021

,/
JOSE ARrMArffirrm,l ALVES

PREFE I r*õ,l![LrNIC IPA L

//'

Registrada na secretâria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

1
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4 de Janeiro de m2Í . JoÍÍlâl Ofitial Etef&, do8 Àluhidpios do Estâdo dr Mâlo Gross4 . ANO XM lN'3.638

i) Fotocôpia de Caíanr. dê Trãbdio e adÍÍríoirrnE d! mscnÉo no PIS/
PASEP,

i) Fotocóprs lcglwl {ra cNH se foí o ca3oi

t, Coírp.oyrnte tê êxarE dê sali{re fisicâ e nle*íal (cxa.* ítaíIco) ÍÉ-
cessário ao de5êmp€nho da§ irlçóês ineaêíitê§ eo caago paalítddo:

l) OedaraÉo neg6ttya de aornÀdsÉo de csrgo pubÊco ou dê cüúçres
da acomLdâçâo enpaÉda Fb Conslihri& Fêderal;

m) Dedãraçro dê náo este, qlínpiÍLro sirçâo pa irÚdqleirâde. 4*cads
por qúâlqler óÍgào público e/ou êí{idade dr eaêrs Íedêrd, e3tdud e/a,
mnÍicjpd (dedaÍado pelo p.ópÍio caaÉidalo e c!ín ÍÍÍÍra r€coírÉcira);

n) OêdeaÉo, de p.ópíio ÍruÍÉro, de náo têÍ ldo dcíniüdo do gsíviço pr]l
Bico poÍ mdivo iusto. oü de nào t!í siro exonêi-ado a baíí do !a.úçD Bl.
biico. nos últrmos 05 (cinao) anB.

o) Dedaraçáo dê &nsi
p) CoípÍovarf€ dê sboÍtuí, de coÍrtr. êm âgênos be.icáÍi! ne q!31 r pre..

Íeit ra de S3Írto ÂífoÍÍo do l-rsê msn!éí, coavêÍJô tsra reaêbtlsrto dê
créalilos salsrieis: e

q) Náo Rêgi§roí antecêclcnle§ cflrntÍlats ou 6taÍ ra+qúcfldo pdoG ar!
mes cofita o Petrimô.io. Âún'nblraçáo. FéPlrirá, G c(,![írê e oa ÍÍe-
ü§to§ na Lêl n. 1.3/a3 de 23O812006 (traíco d! E no.pecait É), .srprol,a-
do alía\É6 {re C,e4Íráo CMI e C.lmind.

r) Otnros dodr'lentG qúê a Âóii.u6lraçáo i(trr ngclsgário:

PRÊFEITURA,/RECURSOS
Eonal oE coÍvocaÇÃo

HU At'lOS
N" 00í/2021

A P.eÍeilúra M!,liopal de Sânto AÍitorio do Lette - MT. por inl.ínÉ(fio da
se{, represeÍÍmle IegâJ. Sr. JOSE ÂRIMAIEIA VIEIRA ÂL\IES - Prêíd-
to Muntcipal. GONVOCA os (al cendtd.lo3 (a) re,acierados (a) Ílo a.lexo
I c,este Editel- eprovãdos ía) no Píocesso S€lelivo Smpmcado n" 00í
2020. rêâlizãdo em 07/072020. tendo o rêsultsóo stdo hoÍnologado êm 28,
07/2020, pars coÍÍ9eeceÍem nesre cooRDEilaooR|A lr€ RaÊuRso§
HUmANOS dlda Preíeilwâ. no prazo dê í4 04 ($íro) di.a l}06 ho.áú
os de expediente (07h ás 13h), munidôs de todos or dooJmerto! constaíl-
les no mesmo ilem do Edital e relaoonâdo oo ÂÍtexo ii de§e êdíral. pera

lomaÍem pos6e em sârs rêspearNos cârgos-

Será coôsideÍado d€sistentc e, poítanlo ámmêdo do Írocegso s€letivo

ô) Cdip.ll/ãnlê de Residêncrâ

c) Fotocóíra lcgl!.êl d, C€íbdâo de Nescirneito q, Cas&renb.
d) FotocóÍtá de Certidáo de Nâscimento dc lllhos Íirêno.6 .,ê .t8 en6 e
Car|lir d€ vrchâ do6 ríhor âtê OS ano3 de rdsdc (se holÍrêr)i

a) CPF do6 ftrtc caso hou\€r

0 Fotocóíia do Ti[ro óê ebitor e CeÍMlo q]e coírçrsve náo têÍ súilo
prrr4áo po,íice - cêíttdâo oúJíneJ emrtida per,a lusiç, êlêitorâl:

g) Fôtocópia do CeÍti6cado de Resêrviste. pera os cerÉtdato§ do rêro
Írôdrffôo;

h) FolocóÍia do RG e CPF do cãnddsto e do cóniuge (se casa{ro):

il Fdocôíia da Cúeire oo Trebs§lo e coírprc\renlr de h3criçro no pls/
PASEP;

,i} Folocópia legi!êl d8 CNH se loÍ o cáso;

t) CorÍpíDvante dê êxame de saúde flricâ ê írÉÍltãl (ê!aÍhe Ín&ico) ne-
ceiraio ao Oesenrpenào dss funçóes ifiêaertes eo cârgo pac(erúido:

l) Dêal9rêÉo ôegâüva de acrrmulaÉo alê cã.go púUico ou de coÍdr@s
da aornulaçáo afipârâda pêld CoBtturçáo Fedêíal:

ú) Oedrrâçào de Íúo eatâr cl]írgvúo laflÉo poí iridoncirat o, a!*csds
por q{rdquer &gro trjüko ê,/ou entidrde dâ eaíeia tÊderal, ê3iaduat ê/ou
Ítx/nki,€ú (det arado pêlo píópflo canédâto e .o.n fFma recd*iecirâ);

n) DedaíâÉo. de prôFrio p.cltlo de nâo teí sido dêrnitido do $íviço prjl.

blico po. Íiotvo lusto. ou de íâo ter salo erqlerado a bem do sêlviço pu.
blico. rG úinos 05 (ci.rco) anos.

o) Oêdâr.Co de Bens:

p) Co.Írp.oyanle dâ akrurâ cle coítts. êm âgência bsncária na quâl â PÍe-
âtrt da Sãrio Antorúo do Leste manÉm coírvêrio pats recêainlcnto de
arêdiio! srltriais; e

q) Nãa RêgidÍa rílêc€de.{es cômmri! ou est r respoÍdcÍldo pdôs cíi-
IÍÉa cqü& o PatÍirnôoio, ArrÍnnrslÉÉo. Fê Pubüca, oô o6iuÍrE3 c os prê-
vi!íos na Lé na í.343 d. 2?O8,/20m 0.ôfico dc êúorpecêit6), coírpÍova-
do ltanéa de CeílHlo Civf e CriÍÍinel-

f) O.dros doqríÍEÍios q(É â AdmirústraÉo jldg8r necêssáio:

PRÊFEílJRA/RECURSOS HUISANOS
PORTARIA N!.00&2021.

sandifcado, o(§) carúU.to{s} coftocado(s) que não coíri0arecôí (!m) dé
a dala eslabêledara e mtmido rros doq.mento3 erigiJos, podêndo ! Prê.

teiturê Muricipd de Sânlo ÁÍlloí*o do L.a& - MT.oín o€r o(.) o{3) píó$'
mo{s) candidato(s) apÍovado8. obêdedd, rtoÍoGamaiie a üdlrn dE da!-
s,ícação.

Maio.es in!úmáçôe3 podêráo sêÍ ot{iúas iúlo à Coo.denado.te dê Rao.a-
sos Humânos della PÍêíeit!Íâ gn hoaáaio dê rxpêdiente.

Gabiiele do PÍehito Municipal de Sanlo A,iloílo do Llste. eo 0'l da do
ÍÉs de Jareiro de 2(Eí.

JOSE ARltlAÍElA VlglRÂ ÀLlrES tubrlo JorrrÉ&.,

aaaExo I

Arüep t - Dête.Ítinar â Sêderanâ Múíiopâl da Àdrninisfaçáo a Planrjâ-
i mer{o qr,e lone er proúdêiciâs necâssáÍi6s para É êxecuçáo do3!â poÍ'

DE: Oí DE JÂrlElRO DE 2021

JGE AffiAIEfA VíEIiA 
^LVES, 

fulito Múri.ipd de Santo Arnonro

dô Lê3!ô, EÂlâdO rrê t aio Gíos§o- no uso (h süas atiuriçôe6 bgâis.

RESOLVe

Arülo l'- NONúÊ|A o SÍ'. OAVID PAULO COfiRÉla D 3|LVA. para 1ê3-

poo&r pdo cargo dê SECRÊ rÁRlO DÊ ECONOi,IIA E FINANç^S dêía
PreÍeituã. c..ríoítu Lei MunicrEl n" 608n020 óe 13 dê oLôrb(o 2C20.

taía,

Artigp 3! - Esl,a Portâ*a elltra em viroÍ na dste de sua Êruicaçro.

ÀÍdeo a' - Revogam - se a3 císposa(Jê6 eÍn cortÍáÍio.

REGISTRÂ§E

PUBTJCA€E

curPR §5.
GAEFISTE Í'O PiEFÊNO

EÍ: 0l OE JAIETRO OE 2021

JO§E ARIHATEIA UEIRA ALVES PRÊÊETÍO *U},IICIPAL

ÂltExo §

oo Eoíra! ÍlE co n (raçÁo }l. qn,zr21 .

1 - PaÍâ tomâí poss€, o cana,adàlô clevê.á epíÊsêntEr doarnôÍítçáo ((,i-
ginal ou lorocópa adeaücada) SJc csÍFoye
â) CoínprovaÍ!ê dê EscolãníLde.rPr*.$ililos êrigtdos pâra o cârgo.
ãpíeseírtealo em ua oÍiErnal e íotocopia ou c@iâ .rí!ílücada ê.n ceíódo;

Ell ENFERUÂGEtr
Ol ILEONIR MACÉDO DÉ SOUZA
02 LUZI,A TAUFMATI

drenontldopal-oíOlÍÍ{,/aÍrrn . v6{w.amm.g§.§ 312 ÀgsinâdO DigÍlâlnenle



::1.]r"o: * secr.rena .,€ AdmrÍxslrãféo e ptangarneÍ{o e pdúc6dá
poí anxaÇáo eÍn locsl de costume aoríontlê ae têgislaçáo êín ugoí.

PREFEIYURA/RECURAOS HUIÂ'iCX,
POn?^Rta tf. oosrztDl_

O€: 01 OE JA,{EIRO DE 202í.

JOSE 
^RlIÂÍEtA 

VtEtRA ALVÉS, p.êtbío Mt.FÍcip.l de Sr{o Antorio
óo Lesle, €3tedo de Máo c.o§so. no uso (L suas arn:hiçõe§ le!âii.
RESOLVE;

Anigo 1.. NOitEtA o Sr. ÊDER LUIZ D€ C^STRO. pslÉ re.poodê. pdo
cárgo de SECRETARIo DE AGRtcUfIUR ÍURtsMo p ugto mrgieu
TE desta PÍsíeíya, coíÍorÍ*e Lei MwHjpd nô A0B/2020 dê .l 

3 de ouuôÍo
?o20

AÍti5o 2. . Oeterminer a Secrelaoa Muniopàl de Aúurni$ração e plàneja- :
menlo que toíne as provictéíciâs n€cessânar psía â exec!çáo dcsts poÍ_

4 da )aneio de 202.1 . Jo.n.l Oíciâl Ehrôn;co doo

tânã.

Âatigô 3.. Esta Portana erltr. em ugor ne detâ de sue Brbíêâçâo.
Anigo,to - Rêyogam - se as dl6podiçàês em coôHrio.

RÊGBTNA§E

PUBL'CA§E

CU PRA§E.

GABIIIEÍE OO PREFEÍTO

Elr: 0í OE JA,{EIRO DE 202'l

JOSE ARI ÀIETA V|EIRÀ ALVES PREFEÍTO IU'IICIP L

RegistÍada na secÍêteíla de Âdmihi§líaçâo e Pleoeiamento e pdricâdâ
poí êfxAçáo em ,ocal de côsluír€ col!Íornê na lêgÍslaçáo êín vtio..

PREFEIÍURÂ/RÊCURSOS HUlrlÂXOS
PORTART^ t{._ 00!/2021

Municlpios do g§tado dê Mato Grosso . ANo xv, I N. 3.63S

Arligo t. E3ta poíaíia eÍ|t a em vgor na da18 de sua put ÉaÉo.
Átligo í . Rê!/ogar, - 3e as di§royçÕes eír contrano.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUI'PRA§E,

GABS'E]E OO PREFEÍTO

EI: 0í OE JAIíEIRO DE 2021

JOAE ARf,AÍE]A VIEIRA ALVES PREFEITO XTjÍ(EIPÀL
Regi§tadr na se(retana d€ AdmnÉraÉo e ptaneiâÍie o ê pubticâc,g
por eÍxação êm local de costume conÍoÍme ôâ tegislsçáo em vigoí.

PREFEÍTURÂ,I RECURSOS HU ÂI{OS
PORTÂR|A N.. 00í202,t.

BE: 0Í O€ JAIIEIRO OE 2021

: JOSE ARIIÂIE| VIEIRÂ ÂLV€S, Preíeito Munspal de Sanro Âr{onio
do Lestê. Estado de iblo Gíosso no uso de suss àtíibuiçô4 legeis.

REEOLYE;

Arfgo l'. NOMEIÀ o Sr'. EOEà R nEXEGASSI. psra íespoíúeí pêlo

caÍgo de SEcRETÁato DE vrAÇÀo. oBRAS E sERvtços púsúcos
dê3ta PÍeíêituE. corúoíÍnê Lê, Munlclpal n" 80€/2020 dê 13 de outJbío
2mo.

Ar'ügo ? - Dêtêdninaí a SêcÍetana Muoiipal dê ÁdmnÉraÉo e Pisneiô-
íÍÉnlo quê tontê âs provrdêndas neczBsáÍiar pára a exêcuçáo desla poÍ-
ta.ia.

&ügp r. F5!â Porlar|a entra em ugor ôa d,ria dc suê publicaÉo.

ÀÍügo 4' " Revogam - s€ a6 alrsposrçôes em cont.áio.

REG'STRA§E

: JOSe AR|ÍAIEIA VtEtRÁ ATVES. p.eÉÍo Mumcipat de Santo Aítonioi do fBte, Eíado ê Malo G.osso .lo uso de suas âlnbuiçôcs lêgars.
IRESÔTVE;

. Aíigo í" . NOMEIA o Sr.. ARCOS DÁ STLVA AL\rES. pâÍa r*pônderr pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAúDE desta pÍêêtura. co.ríonflê o Lei, UtÍlic4ret n" BOg/2020 dê 13 óe oútubro 2020.

i Arttgo , - Detêrrniorí s S€cÍeiâos Munjciplt dê Admjnilhaçro e ptângâ_
, menlo qú€ lome as paovidências necês§áÍiâs p3rã à êteoJÉo dêale poÉ

1aíiá

F.u.5.À[
ÍlSn Í, I
it t_jos,-_-.

CUUPRÀ§E.

GAAÚ{EIE DO PAEFEÍTO

Em: 0í OE JA EIRODE2021

JO§E ARHAÍEIA VIEIRA ALY€S PREFÊÍO U'{CIPAL

RegiÊlÍedá ne gecíelônâ dê AdrnrÍlsraÉo e Planêjamento e Psuicádá
poí âfixrçào êm locel d! coslue]e. coníomc na lêgisl6Çào em úgor,

PREFEIÍURA,iRECURSOSHU ATOS
PÔRÍÀRIÂ N€,002'2021.

DE: Oí OE JAi.IEIRO DE 2021.

JOSÊ ÀRIUAÍEIÂ VlEIÍiA ALVES, Preíalo Mu.xqpal de SâÍlto AÍrlono
do Leste. Éstâdo de Malo GÍos3o. no uso al€ suas aHhrçtres lêgsis.

RESOLVE;

Aíigo ,' . NOM€|A a y. CLIUDILÊÍ{Ê OU\rÊlRÂ SANTOS, pas res-
pondeÍ Éo câ.go dê sEcREÍÀRlo DÉ EDUcAÇÀo E CULTURÂ deste
Prêfeituía. coníorm€ Lêl Munio9âl n' 8OEf2m0 dê ,3 de orÍ!àÍo 2020.

Adigo 2! . Dele.minar a Secretane Munícipêl dê ÁdÍtrÉr'àção ê Plareja- ! pUSUCOSf
rneíto que Iome a§ ívovirrêiciâr nece58án8 paía a erêqrçáo de3ta poÍ-

tanâ.

Aíigo 3p - Êstô Po{triâ entrr cm úgoí na a,atá de $ra l,úlk>.çáo.

Áni§o a' - Revogâô - sê a§ diapo$çôêa êm coírbtio.

REGISÍR §É

PUBLIC -SE

CUXPRÁ§E.

GABIXETÉ T'O PRÊFEíÍO

Eil: 01 OE JAIÊIRO DE 2ô2t

JOSÊ ARI ATEI,À VIE|RÂ ALVES PREFEIÍO IUI{ICIPÂL

RêgrslÍáda nâ seareláÍia de ÂdrÍiBstraÉo e Plerüeiarn6lto e Pú*€ada
por aíxação em local de co€tuflle. coíríoine na hghlaÉo êm vboa.

PRÊFEIÍURÁJRÉCURSOS HUMA OS
PÔRÍÁRIA NO. 006'202,I,

DE: 0l lrE JA|EIRO OÊ ã,21 .

JOAE ARIIAÍEIA vEtnÂ ÀLvÊS, Prefêlo Munopâl dê Sar{o Ântodo

do Lclte, Egtado de Malo Grôsso. no uso de 3uas íibriçóes legais.

RESOLVE;

Artigo t'- NOIIER a §'. ROSAXI I|EiIEGASSI ALVEs, par-. respo.xreí
pêto cãtgo dê sEcREÍARlo DE AsslsrÉNch E AÇÃo soctAl desl.
Mêitrra coníoÍrÍÉ Lêl Mun'cipâl n' 80812020 de 13 de outr,rbro 2020.

írBnomrnropal o,g/muâmm. wtwv.amm-oíg.1, 3i3 Àssinado Digíalmenle

OE:0'! DE JAXEIRO OE 2021



PREFEITI}RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lDê§

u.217.§2Jcfo1-9o N2.
ÉMrâ2.

Exercício

Emissáo

Ilmo(a). S(a). Sêcretario(a)

F.U.5.Àr
RS Ir rr
RLfB Y\ r.r

-*Ja*-_.-

Page 1

Ao

" 
' Estamos atràvés da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limÍtes para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :673
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNÇÃO:17 Saneamento

SUBFUNfiO : 512 Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA : 5011 GESIÃO DE VIA6O, OBRAS E SERVIçOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADF: 2064 Manutenção do CAESAL - Coord. Água e Esgoto

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
\- Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 314.000,00

CR oo162

Atenciosambnte,

Coord

CPF: 8.266 1-20

a e

Prezadõ(a) Senhor(a):

q
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1# SANTO ANTONIO DÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o pcrvo!

GOVERNO MUNICIPAL

Gestào 2O2l/2O2 +

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" OO3/2022

DA: Sf,CRf,TARIA MTJNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: PREFEITO MTINICIPAL

EXMO SENHOR PREFEITO.

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a futurr e eventual
contratâção de empresa especializada na prestação de serviço de execução e adequação
hidrossanitária incluso materiâ|, em atendimento a notificação n" 155163 e âuto de inspeção
197273 de 20ll0l202l da SEMA-MT, após visita nas instalações do município, visando atender as

necessidades da CAESAL sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Viação, Obras e

Serviços Públicos, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT,05 de janeiro de 2022.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Via@o Obras

e ServiÇos Públicos
Pataria n"- 005'2021 d.úl/01 2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página í

Solicitação do MatoÍiais / Sewiços

Requisição

00053t22
Oescriçáo

Responsável

EDMAR MENEGASSI

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Poder

Ôrgão

Setor Solicilânte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

ObseÍvação
CONTRATAÇÀO DE Ei'PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE EXECUÇÀO E ADEOUAÇÁO HIDROSSANITARIA INCLUSO MATERIAL EM ATENDIMENTO A NOTIFICAÇÁO N'
155163 E AUTO DE INSPEÇÀO 197273 OE 2O|IOI2O21 DA SEMA -MT , APÔS VISITA NAS INSTALAÇÔES DO MUNICIPIO , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CAESAL SOB A
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÁO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Doscriçáo do Produto
DescriÉo Datelhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obse

í 001.033.959 397393.í PT 01- SERV|ÇO DE REGULÂRIZAÇAO OE POCO TUBUI,ÁR- INSTALAR HIDROMETRO E UMATORNEIRA LOGO APOS H SER
TDROMETRO, BOMBA DE 15 CV, POÇO DE 60 METROS DE PROFUNDIOADE 54 MIL L /HORA

0 21

2 ooi.033.960 3978834 PT - 02 SERVIÇO DE REGULÂRIZAÇÂO DE POÇO TUBULAR .INSTALAR TUBO GUIA HIDROMETRO Ê UMA TORNEIRÂ L
OGO APÓS O HIDROMETRO SUBSTITUIR O REVESTIMENTO GEOMECANICO BOMBA DE 5 VC , POÇO DE 70 METROS
DE PROFUNDIDADE , 34 MIL L /HORÂ

SER 0 21

3 ooí.033.96't 397883{ PT - 03 SERVIÇO DE REGULARIZAÇAO DE POÇO TUBULAR - ADEQUAR ÍUBO GUIA ,

LOGO APÔS O HTDROMETRO BOT BA DE 15 CV ,POÇO DE 78 |\4ETROS DE PROFUNOT
HIDROMETRO E UMA TORNEIRA
DADE , 54 MIL UHORÂ

SER 0

4 00í.033.962 3978834 PT -04 SERV|ÇO DE REGUTÂRIZAÇÂO DE POÇO TUBULAR - TNSTALAR HIDROMETRO BOMBA DE 15CV, POÇO DE
'I4O METROS DE PROFUNDIDADE ,54 MIL UHORÂ

SER 0

5 001.033.984 397883.í REGULARTZAÇÂO OOS OUATRO (o4)OUATRO POÇS SENOO ELE PROCESSO DE AUTORGA SUBTERRANEA JUNTO A S
EMA .MT ,

SER 0 21

6 00í.033.965 0oO25z3O TAMPoNAMENTO SANITARIO DE POÇO o'AGUA DESATIVADo NAPT02, PRoFUNDIDADE APROXIMADAMENTE 60 lu
ETROS

SER 0 21

7 001.033.966 271386.í SONDAGEM TECNICA - DO TIPO SONDAGEM
Ào Do soLo ATRAVÉS Do ENSATo oE NSPT

GEOTECNICAA PERCUSSAO (SPT) O ESTUOO CONSISTE NA PERFURAÇ SER
STANDARD PENETRATION T

0 21 II,b3
fí"IP
0

Presidente Secretário Almoxarifado

( (

Data

05101t2022

1

21

1
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1 SANTB AT{TONIO ÜO LE
Gestão 2O2Ll2O24

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

TERMO DE REFERÊNCIA

I _ OBJETO

I I contratação de empresa especializada na prestação de serviço de execução e adequação
hidrossanitária incluso material, em atendimento a notificação n' I 55163 e auto de inspeção 197273
de 20llol202l da sEMA-MT, após visita nas instalaçôes do município, visando atender as
necessidades da cAESAL sob a responsabilidade da secretaria Municipal de Viação, obras e
Serviços Públicos.

2 _ JT]STIFI(]ATIVA

2.1 F az-se necesúria a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de adequação
dos poços de extração de água, em atendimento total a notificação e auto de inspeção da SEMA-MT,
quando em visita ao Município de Santo Antônio do Leste, esta realizada na data do dia20l'lo/2O21.

2.2 Na visita realizada os tecnicos apontaram as deficiências no sistema de capitação. deu-se abernrra
ao prazo de regularização e a administração entrou com as devidas providencias, sendo elas as citadas
no quadro abaixo, na oportunidade os tecnicos da SEMA-MT, ainda informou que seria necessário
um Geólogo ou um Engenheiro de Minas, para assinar o processo de outorga de regularização dos
poços junto ao órgão.

2.3 Por não contar com profissional com formação nesta área e ou pessoal qualiÍicado para realização
destes serviços em seu quadro de funcionários a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT,
busca atraves do presente instrumento a realização de contratação de empresa especializada para o
atendimento total do objeto requerido.

3. DA EXECIIÇÃO OOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as noÍrnas da ABNT, e em acordo com a

legislação dos órgãos fiscalizadores, tal como SEMA e ainda nos demais ôrgãos caso regulamentem.

E-mail: licitacaü4sàrtoântoniodoleste.nrl. gor,br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862t1-0lx) - Sànto Antônio do Lcste/MT

I'I'E !I COD. TCE DESCRTÇÀO QUANT. PREÇO

397883-+ PT OI SERVIÇO DE REGULARIZAÇÀO DE POÇO

TUBULAR . INSTALAR HIDROMETRO E UMA
TORNEIRA LOC,O AÉS O HIDROMETRO. BOMBA DE

t5 Cv. POÇO DE (,0 I\íETROS DE PROFTJNDIDADE. -i'l
MIL L/HORA,

I

197r.83-{ PT 02 SERVIÇO IIE REGULARZAÇ DE POÇO

TUBULAR - INSTALAR TUBO GUIA HIDROMETRO E

LMA TORNEIRA LOAO APÓS O HIDROMETRO.
SUBSTIRUIR O REVESTIMENTO GEOMECANICO.
BOMBA DE 5 CV. POÇO DE 70 METROS DE

PROFUNDIDADE. 3.+ MIL L/HORA
PT 03 SERVIÇO DE REGULARZAÇÂO DE POÇO

TUBULAR - ADEQUAR TUBO GUIÀ HIDROMETRO E

UMA TORNEIRA LOGO APÓS O HIDROMETRO,

Rli

l RS

R$3e7n8i-l I
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BOMBA DE ls CV. POÇO DE 7E

PROFUNDIDADE. 5,1 MIL L/HORA
METRoS DE I

l 3971t83-.t pr ().r sERVrÇo DE REGULARZAÇÃO DE poÇo

TUBULAR - INSTALAR HIDROMETRO E UMA
ToRNETRA t-oco eús o HTDRoMETRo. BoMBA DE

l5 cv. PoÇo DE l{0 METROS DE PROFUNDIDADE. 54

MiL L/HORA

I R$

l I971Ir -.1 REGULARTZAÇÃo Dos euATRo (4) poÇos. sENDo
ELE PROCESSO DE AUTORGA SUBTERRANEA JUNTO
A SEMA-MT

I R$

6 000257.10 TÀMPONAMETO SANTTARIO DE POÇO D'AGUA
DESATIVADO NA PI I\2. PROFUNDIDADE
APROXIMADAMENTO 60 METROS.

27 tin6- I SONDAGEM TECNICA . DO TIPO SONDAGEM
GEOTECNICA A PERCUSSAO (SPT). O ESTUDO

coNsrsrE *o a"*"uptçÃo Do soI-o lrnavÉs oo
ENSAIO DE NSrI (STANDARD PENETRATION TEST).

I R$

I R$

PREÇO
TOTAL

R$

F.M.5.ÀL

G o v E R N o M u N r c l PÉttr-li-

4. DAs oanlcaçôes DA LrcrrANTE vENcEDoRA
4,1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataÉo, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar
a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a emprêsa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste cêrtame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encam inhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaÉo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cu'|as reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidadê por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o obieto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

E-mail: licitacadalsantoantoniodoleste.mt.goy.br 2

Ar. Goiás - N' 367 - Jardim Sârtâ Inês - Fone: (66) 3.|EE-10E0 - CEP 7E62E{xl0 - Sànto Antônio do trste/MT
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h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaÉo;
i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de dêsempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
j) A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se-á dar total garantia guanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiÉo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitaÉo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cunrpram as normas internas relativas à
segurança do CONÍRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pêlo gerênciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/conigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiÉo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaSo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direrto de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções adm inistrativas,

5, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contrataÇão, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados:

E-mail: licitacrollsantoantoniodoleste.mt.K)r.br :r
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c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalazaÉo do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
7.1 . Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo
por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Unidade 09 Secretarie Municipal de Viação, Obras e ServiÇos

Públicos
Funcional programática 17 512 5011 2064 Manutenção da CAESAL, Coord. Águas e Esgoto

Ficha
Despesa.lÍonte 339039 Oúros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

s. DA EXECUçÃO DO SERVrçO

8.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência devêrão ser executados com
zelo e destreza;

8.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira no horário das
07h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às 12h00min, ou em horário a sêr
estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita
escala de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços;

8.3. Os serviços compreenderão: adequaçáo de cano guia, instalar hidrômetro e torneira
após ele, em todos os poços, tamponamento sanitário do poço desativado na PT 02, NSPT
na PT 02 para futura instalaçáo de uma nova caixa d'água com maior capacidade e
processo de outorga subtenânea dos 4 (quatro) poços junto a SEMA-MT;

8.5 Os serviços serão realizados mediante autorização da Secretaria solicitante

9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALTZAçÃO DOS SERV|ÇOS

9.1. Os serviços deverão ser realizados neste município. A contratada deverá incluir na sua
proposta todos os custos para entrega total do objeto, não onerando a novos custos a
contratante.

E-mail: IicitÀcâoí4santoântoniodoleste.mt.Íao\'. br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-ü)l) - Sânto Antônio do Leste/MT
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6. DO VALOR ESTIMADO

6.1 . O valor global estimado para a presente contrataÉo é: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXX).
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9.2 O prazo para conclusáo total do objeto será de 30 (trinta) dias.

10. ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAÇÃO

10.'l . Durante o perÍodo de vigência da Ata de Registro de Preços, o fomecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de
contratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

í1. PAGAMENTO

11 '1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de
Matêrial e Patrimônio:

11.2. A Contratada deverá indicar no @rpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser fêito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, parâ as necessárias correções, com as informaçôes que
motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamênto realizado após a reapresentaÉo das notas
fiscais/faturas;

1 1 4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaÉo definitiva dos materiais entregues;

11.5 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e con o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

1 í 6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo dê até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/Íatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta coÍrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que Íorem negociados com terceiros por intermédio da
operaÇão de factoing;

1'1 .8. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação
aplicável;

1'1 .'t0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenÉo
tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei
Com plementar.

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br 5
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tZ. COttOtçOeS GERAIS

1 2.'t . A proponente deverá aceitar todos os têrmos deste instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto dêverá contemplar todas as despesas que o compõem
(materiais para execução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociais,
impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, 05 de janeiro de 2022

DEMAR MENEGASSI
SecÍetário Municipal de ViaÉo, Obras e Serviços Públicos

PoÍtad.a OO5l2o21 de 01 lO1 12021

7^:
-

f, -mail: licitacao@sântoântoniodolestc.mt. go}.br
Ar. Goiás - N' 367 - Jardim Santa lnôs - Fonc: (66) 3{88-1080 - CEP 7l162Íl-{XX) - Sânto Antônio do l,esÍe/MT
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- Lei Estadual 6945h997, inciso llt art. 6 e arts. 10 a 12;
- Lei Complementar 232/2OO5, inciso Xil art. 11;
- Decreto ns 336 de 06106/2007 - Regulamenta a outor8a de Direitos de uso dos
Recursos Hídricos em MT;
- Resolução cEHlDRo ns 12 de 06/o6/2007 - Estabelece critérios técnicos dos pedidos
de outorga para captações de águas superficiais de domínio do Estado de MT;
- Portaria ns 04 de 06/06/2007 -Dispõe sobre os procedimentos para a Outorga.

O QUE É OUTORGA DE DIRE]TO DE USO DAÁGUA

- Outorga - é o ato administrativo que expressa os termos e as condições mediante as
quais o estado permite, por prazo determinado, o uso de recursos hídricos-

POR QUE A OUTORGA É NCCTSSÁNIEA

- A água pode ser aproveitada para diversas Íinalidades, como: abastecimento
humano, dessedentação animal, irrigação, indústria, geração de energia elétrica,
preservação ambiental, paisagismo, lazer, navegação, etc. Porém muitas vezes esse

usos podem ser concorrentes, gerando conflitos entre setores usuários, ou mesmo
impactos ambientais. Neste 5eí:tidc, gerir recursos hídricos é uma necessidade
premente e que tem o objerrvo de ouscar acomodar as demandas econômicas, sociais

e ambientais por água em níveis sustentáveis, de modo a Dermitir a convivência dos

usos atuais e futuros da água sem conflitos. É nesse instante que o instrumento da

Outorga se mostra necessário, pois ordenando e regularizando o uso da água é

possível assegurar ao usuário o efetivo exercício do direito de acesso à água, bem

como realizar o controle quantitativo e qualitativo desse recurso,

QUEM DEVE SOLICITAR A OUTORGA?

Quem faz:

- derivação ou captação de parcela da água superficial;
- extração de água de aqüífaro :ubtêrrâneo;
- lançamento em coÍpo de J"-- d- -sgutcs e demais resíduos líquidos ou gasosos;

- aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
- outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em

um corpo de água.

QUE USOS INDEPENDEM DE OUTORGA?

- Pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural;
- As derivações, captaçôes e lançamentos considerados insignificantes;
- As acumulações de volumes de água pluvial

- Usos i''significantes em MT:
- Quando a Q95 do manancial for até 200 l/s - O,25oÁ da Q95;
- Quando a Q95 do man36.;al f^, naior que 200 l/s - captações de até 0,5 l/s.
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- Os usos insignificantes deverão estar cadastrados na SEMA através de formulário
específico.

A QUEM SOLICITAR A OUTORGA

- A ANA - Agência Nacional de Águas é a responsável pela emissão de outorgas de uso
de recursos hídricos em rios de domínio da União;
- Em rios de domínio estadual a SEMA é a responsável pela emissão da outorga.

CR|TÉRIOS PARA OUTORGA EM MT

Outorga para captação/Cer'. :;io i: água superficial:
- Vazão de referencia: Q95 ;

- Vazão Outorgável: até 7oo/o da Q95 ;
- Limite máximo individual: 20% da Q95;
- Prazo de validade da outorga: até 35 anos;

COMO SOTICITAR UMA OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA DE DOMíNIO
ESTADUAL?

- No site da SEMA www.sema.mt.gov.br pode ser encontrado os roteiros, formulários e

legislação de outorga. O requerente deve preencher os formulários e protocolá-los
juntamente com os demais documentos constantes nos roteiros;

ONDE EU ACESSO AS PORTARIAS DE ATOS DE OUTORGA?

- As portarias estão disponíveis
em: http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unidades-administrativas/recursos-
hidricos/category/255-atos-de-outorga

COMO POSSO TIRAR DÚVIDAS SOBRE O ASSUNTO?

Entrar em contato com a Gerência de Outorga da SEMA pelo telefone (65],36L3-7269

ou pelo e-mail gerenciadeoutorga@sema.mt.gov.br.
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